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LEI MUNICIPAL Nº 3.262  
Altera a redação do § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 
2.945, de 18/12/2009 e dá outras providências. 

 

 

O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica alterada a redação do § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 2.945, de 18/12/2009, ficando 
estabelecida a supressão das alíneas “a” e “b” do referido Parágrafo, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

“Art. 5º....................................... 

 

§ 2º - Na remuneração para fins rescisórios fará jus aos dias trabalhados, 13º salário, férias e 1/3 
de férias, proporcionais ao tempo de serviço prestado.” 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados todos os dispositivos que se 
referem às alíneas “a” e “b” do § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 2.945, de 18/12/2009, 
referenciados nas Leis Municipais nº. 2.956, de 29/04/2010 e 3.067, de 19/12/2011, considerando a 
supressão prevista no artigo anterior. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 14 de Dezembro de 2016. 
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Prefeito Municipal 
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Secretária Municipal de Governo 
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Diretor Geral de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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